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A ação realizada pela secretaria Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes contou com a participação de diversas  comunidades 

O Trilhão foi um dos principais sucesso da festa realizada em Maria Mendonça

Os shows realizados com grande participação do público

DIVULGAÇÃO

FOTOS / DIVULGAÇÃO

INEA VISITA CORDEIRO PARA VERIFICAR 
INSTALAÇÃO DE RADAR METEOROLÓGICO

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO 15/2024
1- PROCESSO Nº 23/2024
2- CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
3- CONTRATADO. ANAZIRA A BATISTA COMERCIO E. ME
                                CNPJ N° 17.650.181/0001-02
4- OBJETO. Aquisição de cestas básicas, em atendimento a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, processo 099/2023, PREGÃO 
08/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e 
três mil reais)
6- PRAZO: 30 (trinta) dias.
7- ASSINATURA: 20 de março de 2024
8- FISCAL DO CONTRATO : Vanda Schuchmann - Mat. 3947

EXTRATO DE CONTRATO 107/2024
1- PROCESSO Nº 1532/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES.
3- CONTRATADO. MS SERRA SERVIÇOS LTDA 
                                CNPJ N° 16.784.818/0001-82
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de locação de banheiros químicos. 
Destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, pro-
cesso 1065/2023, PREGÃO 21/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- ASSINATURA: 12 e 19 maio de 2024
8- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat.4471

DECRETO N º 0033/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 329.375,00 (tre-
zentos e vinte e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais), para refor-
ço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de abril de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0031/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 264.543,36 (duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e qua-
renta e três reais, trinta e seis centavos), para reforço de dotações or-
çamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de abril de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE  AUDIÊNCIA PÚBLICA DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ANTÔNIO CARLOS DE AZEVEDO, Secretá-
rio Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, Es-
tado do Rio de Janeiro, em conformidade ao dis-
posto no § 5° do Art. 36 da Lei Complementar n° 
141/12, torna público e CONVOCA todas as au-
toridades Municipais e toda a comunidade inte-
ressada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLI-

sobre a Gestão dos Recursos Vinculados às Ações 
e Serviços Públicos de Saúde referente ao Primei-
ro Quadrimestre de 2024.
A audiência pública será realizada às 10:00 h (dez 
horas) no dia 24 de maio de 2024 no Plenário da 
Câmara Municipal.

Trajano de Moraes, 16 de maio de 2024.
Antônio Carlos de Azevedo

Secretário Municipal de Saúde

dignas para pacientes diagnosticados com tuberculose

A campanha de ação educativa é um projeto do Detran-RJ durante o mês de maio

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE  AUDIÊNCIA PÚBLICA DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS

RODRIGO FREIRE VIANA, Prefeito Municipal de 
Trajano de Moraes, Estado do Rio de Janeiro, em 
conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Comple-
mentar nº. 101/2000, “Lei de Responsabilidade Fis-
cal”, torna público e CONVOCA todas as autori-
dades Municipais e toda a comunidade interessada 
para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 

-
-

ro Quadrimestre de 2024.
A audiência pública será realizada às 9:00 h (nove 
horas) no dia 24 de maio de 2024 no Plenário da 
Câmara Municipal.

Trajano de Moraes, 16 de maio de 2024.

Rodrigo Freire Viana
Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
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A solenidade que contou coma presença do prefeito Welberth Rezende aconteceu na  terça-feira

A secretaria municipal de Estradas es Rodovias está realizando uma Operação Tapa Buraco

MÁRCIO SIQUEIRA

DIVULGAÇÃO

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0035/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 500.523,62 

(quinhentos mil, quinhentos e vinte e três reais, sessenta e dois cen-

tavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de abril de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0036/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 90.776,66 (no-

venta mil, setecentos e setenta e seis reais, sessenta e seis centavos), 

para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real 

excesso de arrecadação na fonte des recurso 1605 - Assistência Fi-

nanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 

 na forma abaixo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de abril de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

O Programa Limpa Rio é um projeto do governo do Estado do Rio

DIVULGAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 61/2024
1- PROCESSO Nº 485/2024
2- CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.
3- CONTRATADO. Shammah 74 Serviços e Comércio Ltda - ME
                      CNPJ N° 18.258.730/0001-52
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de fornecimento de refeições prontas, destinados as necessi-
dades da Secretaria Municipal Indústria, Comércio e Turismo, proces-
so 4172/2022, PREGÃO 01/2023
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 14.270,00 (catorze mil e duzen-
tos e setenta reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 a 13 de fevereiro de 2024
8- ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire -Mat.4471

EXTRATO DE CONTRATO 076/2024

1- PROCESSO Nº 943/2024

2- CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.

3- CONTRATADO. MS Campos Artefatos para Construção Ltda 

                    CNPJ N°11.316.129/0001-20.

4- OBJETO. Aquisição de artefatos de cimento em atendimento a se-

cretaria Municipal de Obras, processo 3746/2023, PREGÃO 22/2023

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 45.442,00 (quarenta e cinco mil e 

quatrocentos e quarenta e dois reais)

6- PRAZO: 02 (dois) meses.

7- ASSINATURA: 20 de março de 2024

8- FISCAL DO CONTRATO. Luiz Carlos da Silva Caetano - Mat. 

4455.

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
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(continuação da página 6)
II - Nos casos de matrículas realizadas durante o período letivo, em mo-

-

tivação, não apresentam registros de realização de atividades pedagógicas 

e avaliação, referentes aos Trimestres anteriores.

§ 1º - O discente matriculado depois de iniciado o ano letivo, no máximo 

até 90 (noventa) dias, após o termino do primeiro Trimestre letivo, sem 

ter sido matriculado em outra unidade escolar, deverá realizar um plano 

de estudo para efeito de cumprimento do mínimo estabelecido na Portaria.

CAPÍTULO VII
DA PARTE DIVERSIFICADA DO CURRÍCULO

Art. 40 - -

rículo escolar, de forma a permitir a articulação, o enriquecimento e a am-

pliação da Base Nacional Comum Curricular.

-

jeto PolíticoPedagógico, oportunizando o exercício da autonomia e retra-

tando a identidade da unidade escolar.

Art. 41 - A língua estrangeira moderna, componente curricular de oferta 

e matrícula obrigatória, deverá ser oferecida a partir do 6º ano de escola-

ridade do Ensino Fundamental e da Fase VI da EJA.

CAPITULO VIII
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 42 - O Conselho de Classe é órgão colegiado de natureza consultiva 

e deliberativa em assuntos didático-pedagógicos, fundamentado no Pro-

jeto Político-Pedagógico da unidade escolar e nos marcos regulatórios vi-

gentes, com a responsabilidade de analisar as ações educacionais, indi-

cando alternativas que busquem garantir a efetivação do processo ensi-

no e aprendizagem.

Art. 43 - Compete ao Conselho de Classe:

I - apresentar e debater o aproveitamento geral da turma, analisando os fa-

II - decidir pela aplicação, repetição ou anulação do mecanismo de ava-

liação do desempenho do discente, no qual ocorra irregularidade e/ou dú-

vida quanto ao resultado alcançado;

III - estabelecer mecanismos de recuperação de estudos, concomitantes ao 

processo de ensino/aprendizagem, que atendam à real necessidade do edu-

cando, em consonância com a proposta pedagógica da unidade de ensino;

IV - decidir sobre a aprovação, a reprovação e a recuperação do educando, 

V - discutir e/ou apresentar sugestão de ações que possam aprimorar o 

comportamento disciplinar das turmas;

-

senvolvimento das competências e habilidades previstas no planejamen-

-

ria do processo ensino-aprendizagem;

VII - deliberar sobre a aprovação e o avanço de estudo.

Parágrafo Único - No caso de decisão de aprovação por ato próprio do 

Conselho de Classe, o resultado deve ser lavrado em ata própria e regis-

trado na Ficha Individual do Discente, e no Histórico Escolar, sendo man-

Conselho de Classe”.

Art. 44 - As deliberações emanadas do Conselho de Classe devem estar 

de acordo com os dispositivos desta legislação vigente.

Art. 45 - Como órgão deliberativo, que tem por missão sistematizar os 

processos de acompanhamento e avaliação desenvolvidos no decorrer do 

Trimestre, a reunião do Conselho de Classe terá como base, Ata do con-

-

dagógica da Secretaria Municipal de Educação.

-

mento e avaliação, os discentes que não alcançaram os objetivos propos-

tos para o período, bem como os percentuais mínimos de frequência de-

Art. 46 - O Conselho de Classe é presidido pelo Diretor da Unidade Escolar.

Parágrafo Único - Na Ata deverão constar, minimamente, os seguin-

tes aspectos:

I - rendimento global da turma;

inequívoca dos discentes que participaram do processo e seus resultados;

-

minhamentos;

-

mentos.

Art. 47 - O Conselho de Classe é constituído por todos os professores da 

unidade escolar, por representantes da Equipe Técnico-Pedagógica, em 

consonância com os critérios estabelecidos no Projeto Político-Pedagó-

gico da unidade escolar.

§2º - O Conselho de Classe será organizado em dois momentos distintos 

e complementares:

I - Momento inicial: Para efeitos desta Portaria, entende-se como momen-

to inicial aquele destinado a deliberações gerais, que tenham como foco 

o universo total das relações escolares, excetuando-se discussões acerca 

de rendimento individual, bem como questões de foro íntimo, com parti-

cipação de todos os presentes;

-

-

ma, bem como resultados individuais de cada discente, com participação 

restrita aos docentes, equipe técnicopedagógica;

Art. 48 - O Conselho de Classe deve reunir-se, sistematicamente, uma 

vez por Trimestre ou quando convocado pela direção da unidade escolar.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49 - Os resultados das avaliações dos discentes serão registrados em 

autenticidade de sua vida escolar.

Art. 50 - Atendidos aos demais requisitos normativos, a expedição de Cer-

atendida à carga horária mínima exigida em Portaria.

§ 2º - O discente do Ensino Fundamental, após o término dessa etapa de 

ensino, e se houver dependências a cumprir, segue seu percurso normal 

no Ensino Médio, observado o disposto nesta Portaria.

§ 3° - Em qualquer nível/etapa de ensino, é assegurado ao educando que 

apresentar impedimento de frequência, amparado por legislação especí-

-

cial, como forma alternativa de cumprimento da carga horária e das ava-

liações que atendam os mínimos exigidos para promoção.

Parágrafo Único - O tratamento especial a que se refere o caput deste ar-

tigo consiste em:

I - proporcionar ações e atividades pedagógicas, preferencialmente na for-

ma de atividades pedagógicas de aprendizagem autorregulada, para reali-

zação pelo discente, enquanto durar o impedimento de frequência às aulas;

II - desconsiderar as faltas para efeito de promoção, embora registradas 

no diário de classe.

Art. 51 - É obrigatória a participação dos Professores nos Conselhos de 

Classe, reuniões de avaliação e momentos dedicados ao planejamento 

das atividades.

Art. 52 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Trajano de Moraes, 14 de maio de 2024

Cleide Siqueira de Moraes Ladeira
Secretária Municipal de Educação

Mat. 7816

Secretaria de Saúde reúne enfermeiros e técnicos para aprimorar técnicas

DIVULGAÇÃO

RIOPREVIDÊNCIA DIVULGA RELAÇÃO DE 
PENSIONISTAS NASCIDOS EM MARÇO 
QUE NÃO FIZERAM O RECENSEAMENTO

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal da Criança e Adolescente

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 0032/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ES-

PECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal da Criança e 

Adolescente de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor 

de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para reforço de dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de abril de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0034/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-

ÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 

de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 69.570,00 

(sessenta e nove mil, quinhentos e setenta reais), para reforço de do-

tações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de abril de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 


